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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 016/2025, de 31 de julho de 2025, dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas
municipais de Santo André (PB) no dia 4 de agosto de 2025, antevéspera do feriado estadual de 5 de agosto, instituído
como Data Magna da Paraíba pela Lei Estadual nº 10.601/2015, em consonância com a Lei Federal nº 9.093/1995,
ficando excetuados os serviços essenciais e de urgência, cujo expediente será definido pelos respectivos responsáveis,
com vigência a partir da data de sua publicação.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250731122641&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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